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LJI

0O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO:
Fago suber que & Assembléia Legislative do Estado decre
ta e eu sanciono & seguinte lei:

artigo 10 - Fica criado o distrito de Paz de Tgueteni ,
formado .com o desmembramento de parte da aresa, dos atusis distritos
de Paz de hmambai, e antonio Jodo, situados no municipio de Ponta Po
Ta.

Artigo 20 - O distrito de Paz de Iguatemi tera os se
guintes limites:

. Partindo da quinta quéda do salto das Sete (uédas, no
rio Parane, segue dal pela linha divisdria com a Republicz do Paraguaj
rumo geral oéste até confrontar com a cubeceira do corrego Guagu, 41
visa da fazends Sante Rosa e dal por uma linha réte & este cabeceira;
pelo Guegl abaivo até sua desembocadura no rio Iguatem{, por este a
baixe ate a barra do arroio Ibera norotlm, seu afluente pela margem -
esquerda; por este acims até @ barre do corrego Mercelina, seu aflu-
ente, pela mergen esquerds e por gste acima até sua cabeceira, dai ..
por unma reta até & barra do corrego Ipoi, afluente pela margem esquer
da do ric Yeracail; pele Ipol weime até sus cubeceirs; dai por uma ré-
ta & cabeceira de arroio Tujuri e nor este abuixo até sua  desembvoca
dura no rio Amambai e por este rio sbaixo até sua desembocalura no
ric Parané e por éste abaixo ete o ponto de partida.

Artigo 3¢ - Revogum-se as disposicdes em contrario.

Palaclo alencagtro, em Cuiaba, ]l; de ocutubro de 1948,
127¢ da Indemendencia e 600 da Republica.
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